
 
  LEI Nº 1.346/2009   
 
 

DISPÕE SOBRE A COLOCAÇÃO DE PLACAS NA 
ENTRADA DA CIDADE E DOS BAIRROS NO MUNICÍPIO 
DE SERRANA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
   NELSON CAVALHEIRO GARAVAZZO, Prefeito Municipal de 
Serrana, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
    FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei: 
 
   Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a colocar placas 
nas entradas principais da cidade e dos bairros, com os dizeres “BEM VINDO À 
SERRANA” e “BEM VINDO AO BAIRRO-______”. 
   Art. 2º. O Poder Executivo Municipal poderá comercializar propagandas 
junto as placas. 
   Art. 3º. As despesas decorrentes com a execução desta lei correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 
   Art. 4º. O Poder Executivo regulamentará a presente lei, no que couber, 
no prazo máximo de 180 dias, contados da data de sua publicação. 
   Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
  PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D’ALVA 
  13 de outubro de 2009. 
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